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DISPOE SOBRE AS
PRESTAÇÕES DE CONTAS
PRESTADAS ANUALMENTE
PELO GOVERNADOR DO
ESTADO E PELOS PREFEITOS
MLINICIPAIS, A SEREM
ENCAMINHADAS AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS.

Ass.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

ALAGOAS, no uso das aúbuições que lhe conferem o aÍt. 95 da

Constituição Estadual, c/c os Arts. 1', inciso I. e 3'da Lei Estadual n'8.790,

de 29 de dezembro de 2022, os Arts. 6o, inciso XXXIII, e 96 da Resolução

Normativa n " 03/2001 e a Resolução Normativa n o 021201 7;

Considerando os artigos 70,71 e 75 da Constituição Federal de 1988,

os quais estabelecem as competências dos Tribunais de Contas;

Considerando a necessidade de disciplinar os processos de Prestações

de Contas de Govemo prestadas anualmente pelo Govemador do Estado e

Prefeitos Municipais a este Tribunal de Contas;

instruções normativas, objetivando o ajuste à legislação vigente no

controle externo; e

V\

Considerando a necessidade da presença de informações e documentos

obrigatórios nos processos de Prestação de Contas;

Considerando a necessidade de revisão periódica das resoluções e
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Considerando a publicação da Resolução Normativa n" 0112022 que

instituiu e regulamenta o SIAP - Sistema Integrado de Auditoria Pública no

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL dispondo sobre

a remessa de dados referentes a execução contábil, orçamentária, financeira e

patrimonial, bem como os dados vinculados aos Atos de Gestão.

RESOLVE:

Art. lo Os processos de Prestação de Contas dos Chefes dos Poderes

Executivos Estadual e Municipais deverão conter as informações e os

documentos na forma dos anexos do Manual de Prestações de Contas de

Govemo Municipal e Estadual, e deverão ser encaminhados ao Tribunal de

Contas do Estado até 30 (trinta) de abril do exercício subsequente.

Art. 2o Consideram-se contas de governo aquelas encamiúadas pelos

Prefeitos e pelo Govemador, e que permitem avaliar, sob os aspectos técnicos e

legais, a regularidade da macrogestão dos recursos públicos a cargo do Chefe

do Poder Executivo, em especial as funções de planejamento, organização,

direção e controle de políticas públicas.

Art. 30 A documentação constante dos processos de Prestação de

Contas dos Chefes dos Poderes, citados no art. lo deverá conteÍ as assinaturas

dos seus titulares, contadores e responsáveis pelo controle intemo, quando

couber, assim como, os documentos complementares relativos às iíreas

específicas que deverão conter as assinaturas dos respectivos responsáveis
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Art. 4' Os Manuais de Prestações de Contas de Govemo Municipal e

Estadual, aprovados juntamente com esta Resolução Normativa, discorrerão

sobre o conteúdo e a forma dos Demonstrativos, das Declarações e das demais

informações que devem ser enviadas na Prestação de Contas anual, sendo

periodicamente atualizados e publicados no Diário Oficial do TCE-AL por Ato

do Presidente desta Corte de Contas.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário, em especial aquelas

referentes às contas de governo dispostas na Resolução Normativa no

001t2016.

Art. 6'Esta Resolução entÍará em vigor na data de sua publicação e

aplica-se aos processos de contas de govemo referentes ao exercício de 2024 e

seguintes.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em

Maceió, 5 de março de 2024.

FERNANDO IRO TOLEDO

Conse dente

OT OS

Conselheiro Vice-Presidente

RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Conselheiro Corregedor Geral
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LEIDE COSTA BESERRÂ

Conselheira Diretora Geral da Escola de Contas Públicas

ROSA MARIA D UERQUE

rra

ANSELMO R IDA BRITO

Conselheiro
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Conselheira
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DAS INFSÁÇóES, PBOCEDIMEI{TOS DISCIPLINARES E PENAI.IOADES

^n. 
17. As comunicàçôes e sit!êçôês dê ássêdio e da discÍiminâ§áo dêÍnidos nesla

Bêsoluçào seÍão acolhidâs e apuhdâs pelâs in§láncias comPêtentês pâÍa conhecer
dâ responsâbúdade d,sciph râL qúándo constirun€m vrolãçóês a devêres prêvrslos na

Consnrurção Feoe,â|. ôà l.rorgánrcâ do ÍClla (l.rn'52{7.91).nôcod,godeEIrcâ
dos servidoíes do Tíibunât de conlas do Estâdo de alaqoas (ResoluÇào ÍCE7aL no

04/2021) e nos demais atos nomativos vigentes.

P.ág.âío único. aplicam-se as p€nalidádês conlidas nà legislaÇáo mêncionadâ no

capul desie artgo às prálicâs de àssêdiô morâ1. assédio §êxuâl ê de d,scr mrnação,

.onsidêrádâs â nalureza e a gravidâde da iníraçáo comelidâ. os dános quê dêlâ
proviers pâ€ o servrço Púb|co, as ctrcunstàncras âgravanles ou âlenuântês e os

anteaedênrês füncionais.

An. 18. Em caso de indicios da ocoÍênoa de âssêd,o moral, âss.dio serual ou
discíiminação imputâdos aos 1Íabâlhadores iêÍceirizâdos o! colâboràdoíes, o Íâto
dêvêÍá sd comunicado à êmPresá contíâlada, bem como âo Íscal dô Côntràlo, parâ

conheimênto e p.ovideicias cabÍvêis. sem PGiuiro dâ adoçào de pÍovidéncias no

âmbno do Tnbunál dê contas do E§ladô dê alagôâ§.

c^piÍt Lo vlÍ
DAS DISPOSIçÔES FIXAS

^n. 
19. Sêíá dado amplo conhê.imento dêslâ Polftica aos Conselh€rro§, audiroÍ€s

Subslilúos de Consêhetos, mêmbÍos do Mini§làio PÚblico junlo ao TÍibunal de

Contàs do Eslâdo d€ alagoas, s.frido.ês. lsrâqiários. lêrcentados . colaboradoÍ.s
quê atuâm no TÍibuná|.

Lt. 20. Íodos os gesto.es do TCEJAL ficam resPon§ávêis. na Proporçào dá§ suas

comp€tênc1âs, p€la adoçãô de medidas necês§ánãs à prêvêíçá6 e combale de
p,áricâs dê assedio e discíiminação. conÍom€ deílnido ná Prcsêíte Besoluçâo

líL 21. O Comilê de Píeveíçâo ê EnfÍenlamênto ao a§sêdio Moral ê Sexuãl ê à

Oiscriminasão e â Coíegêdoia'Gêíâl do TCE/aL de!âáo manlêÍ r€gislros .sratislicos
arualiÉdos das Comunicaçóês dê Fâto ê dê Prc..§§os AdminislÍalivos OisciPlinaíes
,êlacloiâdos a málena iÍâlâd. na prêsnte Rêsoluçáo.

^,t. 
22. a Política de PrcvênÇão ê Enírcntamênto ao Àsséóio Mo.âl ê Sêruãl e à

Oiscíminãção ntegraÍá lodos os contÍâtos dc êstágro e dê pÍêsrâçào de seÍviços
Ímâdos p€lo TÍibunalde Contas do Eslado d€ alâqoâs.

ln.23. flos casos de retâliaÇâo a lê..enrzâdos quc lenham noticiãdo assêdio morâ|,

sexual o! discdminaçào, mêsmo apó§ êvenlual rêscisáo do cont.ato do píêíador
de sêryiços. âo Comilê dê PÍevmsão e EníGtlâmênlo âo Âssé{D Moíãl e Sexu.l
ê à oiscÍiminaçáo devêíá comunicár à PÍêsidéncLa pára ãnálisê da possibilidade

de íAÍesentação ao MinrsléÍio Público do TÍâbalho e ao óÍgáo do Gov€íno FêdeÉl

rcsponsável p€lo TÍâbâlho ê Emorego, pâÍa as ÍêsPonsabilirâçó€s cabi!€is.

&t.2rl. asdúvidasem rêlaÇáoá ãplicaÇàodêstá B€solúção ê os casos omrssos§erâo
dnimidos p€lo Prcsidênte do Tíibüôal.

Lt- 25- Estâ aêsoluçào €nlre êm vqor na dala dê suá publacaçáo.

S€ssáo do Pleno do ÍÍibunal de Contas do Estado de Alagoas, em M..eió,5 demaÍ§o
óê 2024-

FERNANOO NIBETBO ÍOLIDO

Conselhero Presrdenle

oTÁvto LEss^ DE GER LOO S^lfiOS
Conselhetro vice - Pr$iderte

ROSA MÂBIA RIBERO O€ ALBUOU€ROUE
conselhêna

MAÂr^ CTETDE COSÍ AESERBA
cons€lhetra (âuscnte)

ANSEI"MO ÂOBERTO OE AIMEIOA ARÍIO
aônsêlhêrô

BODNGO SIOUEIRA CAVALCAXTE
Conselhdo - ÂelaloÍ

SENATA PEBEIRÀ PIBES CAIHEISOS
conselhêÍã (âusêntê)

Atos ê Despachos

nEsotuÇÃo xorM^rv x' 3/2024

DISPOE SOBRE ÁS PFESTAÇÓES DE CONÍAS PBESTÀDAS ANUALM€NTE

PELO GOVERNADOR DO ESÍÂDO E PETOS PBEFEIIOS MIJNICIPAIS. A SEREM

ENCAMINHADAS AO TRIBUNA! DE CONTAS OO ESTAOO DE ALAGOAS

o TnBUNA! DE COI{IAS DO ESÍ DO DE Ál coAS, no uso das al.ibuições que lhe

conferemoa.95dâConsliiúisãoEstôduâl.c/cosAds.l',incisol,e3'daLeiEsladuál
no 8.790. de 29 de dezMbro dê 2022, os a,ts. 6', inciso XXXlll. e 96 dá Bêsôlu§ão
Nomâtiváno03/2001 eâResoluÇáoNormalivâno02/20171

coieklêhndo os aliigo§ 70,71 ê 75 dà constiluição Fêdêral dê 1988. os quâis

estabêlecem as competências dos Iibunâis óe conla si

Consirhrânô a n€cêssidadede disciPlinà. os P.ocessos de Pí.slaçô.s de Conlas dê
coveho p,êstãdâs anualmentê pelo Governâdor do Eslado e Prêleilos MlniciPâis á

ê§tê Tribunâl de Conlasl

cdsidêrândo a nec€ssidãde dâ presença dê inÍomà9ôes e docúm.nros obígâtóros

BOAIÂBII NC 05/202' . CGTCEÂL

Divulgsção de Recomendâçó$ dê cursos e Tíeinâmenlos aos s€ívidorês dâ

Coff.o.doÍia. da Comissão PêÍmanênle d€ Coíe,ção e de Comissáo Processântê

O COÂÀEOEDOh OO TB|BUN l OE COMÍAS DO ESÍAOO 0E ALAGO S, no uso das
atribuiçõ€s quê lhe são coní..idas p.l6 L.i no 8.790, dê 29 dê dêzcmbro de 2022 (Lêi

O.qánicâ do Íribunâldê Conlas do Eslado de alsgo.s)ê p.lã Besolução n'003, d€ 19
dêiulhodê 2001, que aprovou o Fegimenlo lntemo doÍCE/AL. e:

CoNS|DEÊ^NDO â impoítáncia dê dolsr o.onÍolê disêiplinâí dê mêcanismos
adêquados ê êÍrcâzes à gaíaôlia da ordêm ê do inlêÍesse públicol

CONSID€nÂNDO ãs dÍêlÍizes e íecomendâçóês o.iundâs dâ CASTA COMPBOMISSo
DAS COÂBEGEDOnUS êmilidá pêlo Enconirc Nacionalde Coffegêdo.ias ê Oúvidorias
dos libunais de Contâs - 2023 (ENCCO - 2023). que êslãbelêce como um d€ s€ús
E,xos Cêntâis. Fomentar a cápá.itaçáo dos servldoÍes lotados nás Coíegêdoíias,
bêm .omo dás comissóês íesponsáveis pêlos processos éticos. de sndicânciâ e

âdminislrâtivos dis.iplinárcs;

DIÁRIO OFICIAL DO TCÊ-AL
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nos gíocesso§ dê PÍe§taçáo deconlasi

c.nridÉ.ndô â nêc.ssidsd. d! rai3áo pêíiódica dâs Íesoluçôês e instruioês
noímâlivas, obielivando o.juslê à lêgislâção vigenie no ambalodo conlrolê êxteíno;e

CooridüÍÍh á publiêâção óâ Resolução Nomalivâ ôc 0l/2022 quê insliluiu e

r.gulamenu o SIAP - si§têma lnl€gíado de Auditoriâ PÜblica no ãmbilo do Tíibunalde
Contâs óo Estãdo d€ Alâgoas - TCE/al dispondo sobíe a remessa dedados reíêíeotes
a lxêcilção conlábil, orçam.o!ária, ÍnarÉÊirâ ê pâtrimonlal, tÉm coíno os dâdos
vincul.dG âo3 Àlo3 d€ Gê3láo.

BESOLVE:

Arl l' 0s procêssos de Prcslaçáo dê Contas dos Cheíes dos Podere§ Erêculivos
Eslâduôl e Municioais devêráo conteÍ âs iníormàçôes € os docuÍnelrlos na íorma
dos an.ros do Mânual dê Píêstaçóês de conlas dê Govêmo Municrpal e Eslâdual, e

dêv.râo 3!llncrminhâdos âo Tíbunâld! Conls3 do fsládo álé 30 (lrrnla) dê abrildo
ex..clcio subsêquênlê.

ÂÍl. 2'Consid.íam-se contes dê govêrno âquêlâs ..câmrnhadas P€los ftêÍênos . pelo

GovêínadoÍ, e que p€rmnêm âváliâí, sob os aspêclos lécnicos ê lêgâis, â rêgulâridad€
da mac.og€s!âo dos rccursos públicos a caÍgo do Cheíe do Podeí Et€.1,livo, em
êspecial âs íunçóês dê planêiam.nlo. oíganizaçáo. dÍêção e conlrole de PolÍlicas

t r. 3' A ôcumênlaçáo consl.ot. dos pro.êssosde PÍcala9áo de Contâs dos Chêíe§

dos Pod.rcs. cilàdos no ân. lo d.v.rá conlc..s àssi6arurâs dos §eus lilularls.
conlâdoÍ.s € Í€sponsàvêis pllo cooÍoh inlêmo, quândo coubêí, âssim coFro, os
documêntos comdêmenlaÍ€s rêlâlivos às árêas especillcas que devüão conrcÍ as
assin.t!ías dos íesp.clivos ÍesPonsáveis (tê§ouíâíiâ, almoxâÍiíado, pat.imônio,

comissáo d€ licnâçào, .nlÍG ouÍa!).

Arr 40 Os Manuais dê Píê3i.çôês d€ Conlâs de GoÍêrôo Municipâl ê E§ladual,
apfovados ,!Íúâmênrê com .slâ B.soluçà) Noí,harivá, dascoíreíão sob.e o conldido
ê a íoÍmâ dos Dêmonstralivos. das o.clâÉçóês e das dêmais informaçôes quê dêvêm
sêí enviadas na PÍêstaçâo de Contôs ânuô|, seodo p€Íaodicêmêd! ât!âlizados ê

publicados no DiáÍio OltcialdolCE AL poÍ Ato do PÍ.sid€nl. d€sta Cortê dê Conl.s.

ArL 5' Fêvogâm-§ê âs diGposiçô€s em conttáio, êm êspêciâl âquelês reÍêrenl.s às

cmrâs dê govêrnodi§po3ta§ m R.soluçáô Nom.lNâ n'001/2016.

lrt. 6. Esia 8€solução ênríârá êm vigor nã dalâ de suã publicâçáo ê ãplica-sê aos
pío.êssos d€ conlas dê govcmô rêíêGnlês ao êrcrclcio de 2024 ê §êguinlês.

Sà1. das S€ssõ.s dofribunâld. Contâs do Esl.do dê Alagoâs, êm Máceió 5 dêmaÍço
dê 2O2a.

FESt{AitDo iBARO ÍOLEOO

consêlheiro Pí€sidefl l€

or^vto tEss DE Gm LDo slrlros
Consêlhêto Vice'PÍ.sident€

ROORIGO SIOU€nl CAV lC r,!E
ConselhêÍo Corêg€doÍ Geíál

Íla!Â ctEtoE cosr aEsEna

Cônsêlhei6 Oircloíâ Gêíâl dâ Escola de Contãs Públicâs

ROSA TIAiIA BIBE|nO DE ALAUOUENOUE

ConselheiÍâ Osvidor.

ÁIISTLMO ROBEATO DE ATIíÊIDA BÂÍTO

con§elh€iro

REI{ATA PEREIR^ PIRÉS C IHEIROS

consÊlheiíã


